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A Comissão de Seleção do Curso de Mestrado em Desenvolvimento e Meio Ambiente, no 

uso de suas atribuições legais e considerando o Edital nº 03/2020 - MDMA, resolve publicar: 

 

RESULTADO DOS RECURSOS DAS DEFESAS DOS PRÉ-PROJETOS 

 

Inscrição Parecer da Comissão Nota 

52703 

Os itens de avaliação do pré-projeto contemplavam a duração da apresentação 

(valia um máximo de 0,5 ponto), o domínio prévio e arguição geral (4,5 

pontos), o conhecimento da bibliografia (2,5) e o potencial para publicação em 

Ciências Ambientais (2,5). O candidato obteve pontuação máxima no item 1 

(0,5 ponto). No item 2, não apresentou domínio claro, inclusive com respostas 

não totalmente satisfatórias às indagações realizadas pela comissão. No item 3 

demonstrou bom conhecimento da bibliografia, mas falhas relativas à escolha 

do desenho/delineamento do projeto (também metodologia), evidenciando 

perda de domínio bibliográfico. No item 3, mesmo assim, o candidato obteve 

mais de dois pontos, porém não conseguiu fechar o máximo do item. 

No item 4 ficou claro para a comissão que o projeto tinha potencial para 

publicação, porém não em periódicos da área de Ciências Ambientais, a qual é 

interdisciplinar. Pela natureza técnica, a proposta está mais em linha da área de 

Biodiversidade. 

Dessa forma, o recurso foi indeferido. 

7,0 

52803 

O(A) candidato(a) apresentou o pré-projeto no tempo apropriado, porém sua 

proposta não tem potencial para publicação na área de Ciência Ambientais. A 

proposta é adequada para o mestrado em educação e na entrevista o(a) 

candidato(a) não conseguiu relacionar adequadamente o seu projeto com a 

interdisciplinaridade exigida pelo programa. Além disso, não demonstrou para 

a banca de ter o domínio da proposta, pois alguns pontos do objetivo e 

metodologia não ficaram claros. 

Dessa forma, o recurso foi indeferido. 

5,3 

52828 

O(A) candidato(a) apresentou o pré-projeto dentro do tempo adequado, 

conforme preconiza o edital. Além disso, a proposta possui potencial para 

publicação em periódicos na área de Ciências Ambientais. Porém, não 

convenceu a banca de ter o domínio da proposta, pois ao ser questionado(a) 

sobre os conceitos centrais do pré-projeto, respondeu errônea ou vagamente, 

por exemplo: trocou o conceito de eficácia pelo de eficiência e ao ser 

indagado(a) sobre mais detalhamentos da pesquisa, deu respostas como 

“depois, com o auxílio do(a) orientador(a), vou delimitar melhor o pré-projeto”. 

Dessa forma, o recurso foi indeferido. 

5,8 

 



Inscrição Parecer da Comissão Nota 

52890 

O(A) candidato(a) apresentou o pré-projeto no tempo apropriado e sua proposta 

tem potencial para publicação na área de Ciência Ambientais. Contudo, não 

respondeu adequadamente os questionamentos realizados, o que comprometeu 

a nota: falou da hipótese como se ela fosse uma pergunta, quando na verdade é 

a resposta ao problema de pesquisa; não disse quais variáveis ambientais seriam 

analisadas. No recurso, há argumentos que não são critérios de avaliação desta 

fase (defesa do pré-projeto), como “o tema proposto está de acordo com a linha 

de pesquisa sobre Políticas de Desenvolvimento e Meio Ambiente e área de 

interesse da possível professora orientadora”. 

Dessa forma, o recurso foi indeferido. 

6,5 

52933 

O(A) candidato(a) apresentou o pré-projeto no tempo apropriado, sua  proposta 

tem potencial para publicação na área de Ciência Ambientais. Porém a proposta 

tem uma característica muito extensionista. Sem aspectos fundamentados na 

pesquisa científica. Na entrevista o(a) candidato(a) não conseguiu relacionar 

adequadamente o seu projeto com a interdisciplinaridade exigida pelo 

programa. Além disso, não convenceu a banca de ter o domínio da proposta, 

pois alguns pontos da metodologia, coleta e análises dos dados  não ficaram 

claros. 

Dessa forma, o recurso foi indeferido. 

6,0 

 

 

Teresina, 07 de janeiro de 2021. 
 

 


